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                                                      REGULAMENTO DO 1º  ALMADA EXÓTICO SHOW-2021 
 

 
 

Artº.1. DEFINIÇÃO E LOCAL DE REALIZAÇÃO 
O presente regulamento diz respeito ao evento competitivo de ornitologia, denominado 1º ALMADA EXOTICO SHOW 2021, 
destinando-se a socios e não socios do Clube de Ornitologia Almadense, e terá lugar  no nosso Pavilhão . 
 

 

Artº.2. INSCRIÇÕES                                                                                                                                                                                             
As inscrições das aves poderão ser feitas na sede do C.O.A. na Rua Ferreira Soares, nº58-lote 130 -Quinta da Alembrança,-
Feijó-2810-296 Almada, por correio em carta registada, ou ainda por registo direto no programa da Fonp, enviando neste caso 
comprovativo para o mail do clube do respetivo pagamento, sendo apenas admitidas as inscrições dentro da lista de secções e 
classes respetivas. 

a) - As inscrições deverão ser processadas  até  15/09/2021 

b) – Valor da inscrição: 
    - Sócio valor por ave: 2,00€  
    - Não Sócio valor por ave: 3,00€ 
    - Mesa venda feira 15,00€ 
-   - Poderá efetuar o pagamento  no ato da inscrição ou para o nosso IBAN PT50001800034318679002034 
s/ santander 
 

                                       
                                                                                                                                                                            

Artº.3.   Serâo aceites nesta exposição, aves nascidas em cativeiro, com a anilha de 2020 e 2021 com o nº de Criador 
Nacional(STAM),caso sejam expositores não nacionais deve ter a federação do País de origem.  

 
 

 
 
 

 

Artº.4. PROGRAMA: 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

Artº.5. JULGAMENTOS 
                        
                             O julgamento será feito por comparação. Os Juizes comparam as aves e elegem as tres melhores de cada classe. 
 
 
        Artº. 6 . –  Durante os julgamentos é permitida a presença do expositor em área definida pela organização, não podendo estes fazerem  
                           Quaisquer tipo de comentario e ter alguma interferencia no periodo de julgamento das aves. 
            
                                          

         
 
        Artº. 7. –   PRÉMIOS: 
                 
                  Classe : O Juiz escolhe os tres melhores exemplares de cada classe.  O prémio será uma Roseta 

                  Os Juizes, de todos os melhores exemplares de cada classe anilha 2021,  escolhe o melhor para 1º classificado o prémio será 
Anilha e roseta. 
 
                  Melhor ave do ano: Participam todos os campeões de cada raça, com anilha de 2021, os juizes escolhe as 3 melhores, o prémio 
será               Pena de ouro, Pena de prata e pena de bronze 

RReecceeppççããoo  ddaass  AAvveess    

  SSeexxttaa--FFeeiirraa,,  1177  ddee  SSeetteemmbbrroo,,  ddaass  1155,,0000  hhoorraass  ááss  2233,,0000hhoorraass  

SSààbbaaddoo,,  1188  ddee  SSeetteemmbbrroo,,  ddaass  77,,3300hhoorraass  ááss  99,,0000hhoorraass  

JJuullggaammeennttooss    ddaass  aavveess                

SSáábbaaddoo,,  ..  1188  ddee  SSeetteemmbbrroo,,  ddaass  1100  hhoorraass  ááss  1133,,0000  hhoorraass      

AAbbeerrttuurraa  aaoo  PPuubblliiccoo::    

SSáábbaaddoo,,  1188  ddee  SSeetteemmbbrroo,,  ddaass  1100hhoorraass  ááss  2200  hhoorraass  

DDoommiinnggoo,,  1199  ddee  SSeetteemmbbrroo,,  ddaass  1100,,0000  hhoorraass  ááss  1166,,0000  hhoorraass  

EEnnttrreeggaa  ddee  PPrréémmiiooss  

DDoommiinnggoo,,  1199  ddee  SSeetteemmbbrroo,,  ááss  1111  hhoorraass  

  

 

  



                    
 
  
 

 

      
       Artº. 8. –   A Direção reserva o direito de não admitir na Exposição,  aves que apresentem sintomas de doença. 
 
         Artº. 9. – A Organização não se responsabiliza por quaisquer acidente anómalo que possa ocorrer durante a Exposição (exp. Roubo. 
Doença. Morte etc.) 
 
          Artº. 10. – OMISSÕES E CASOS NÃO PREVISTOS: 
                            Os casos omissos deste regulamento srão decididos pela Comissão Organizadora da Exposição. 
 
 
 

Todos os expositores/participantes autorizam expressamente a Comissão Organizadora ou as entidades designadas 
por esta para a realização de catálogos, fotografias, filmagens ou outros, podendo estes ser divulgados nas 
plataformas da internet. 
Todos os inscritos/participantes autorizam ainda a utilização dos seus dados pessoais para todos os efeitos 
relacionados com o evento/campeonato/exposição/espetáculo e a sua partilha. 
 
 
 
          NOTA:  Os valores mencionados de inscrição de aves, serão para ajudar a custear as despasas deste evento 

 


